 RESOLUÇÃO  Nº 122 – DE 26 DE OUTUBRO DE 1999

Autoriza a instalação de repetidora de televisão pelo sistema UHF ou VHF

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a instalar uma repetidora de televisão, pelo sistema UHF ou VHF.


Art. 2º A programação a ser retransmitida deverá ter o caráter educativo e informativo das atividades legislativas e de utilidade pública.


Art. 3º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento.


Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas,  26 de outubro de 1999

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO


JOSÉ CARLOS DA SILVA

Presidente
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